LEI Nº 2.219, DE 04/07/2000 

Revoga dispositivos Da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal aplicável ao Município de Timóteo” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam revogados os incisos VI e VII bem como o § 2º do art. 146 da Lei Nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal aplicável ao Município”.

Art. 2º. A cobrança da Taxa de Saneamento dar-se-á em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Poder Executivo, através de Decreto.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2000.

Timóteo, 04 de julho de 2000; 36º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

